
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Contrato Nº 46/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LICENÇAS PARA USO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO  DE  ESTRATÉGIA  E  PROJETOS,  QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI  A
UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PIAUÍ  E  A
EMPRESA SCOPI SISTEMAS LTDA.

A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, com sede à Praça Des. Edgar Nogueira, S/N – Centro Cívico, bairro
Cabral, na cidade de Teresina - PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.957.363/0001-33, neste ato representado por seu Presidente, Des. ERIVAN JOSÉ DA
SILVA  LOPES,  na  sequência  designado  simplesmente  CONTRATANTE, e  a  empresa  SCOPI  SISTEMAS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
21.122.489/0001-14,  estabelecida  na  Rua  Pedro  José  Muller,  1685,  Taquara  –  RS,  CEP  95.612-036,  telefone  (51)  3541-2000,  e-mail
diuly@scopi.com.br, doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Marcos Kayser, tendo em vista o que consta no Processo
Eletrônico SEI n° 0001444-17.2023.6.18.8000 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 26/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para fornecimento de plano de uso de Sistema para Gerenciamento
Estratégico  e  Projetos,  na  modalidade  software  as  a  service  (SaaS,  software  como  serviço)  com  prestação  de  serviços  técnicos  de  configuração,
treinamento e consultoria, incluindo hospedagem e direito de uso de software, desenvolvido e disponibilizado em plataforma web, incluindo licenças de
uso de software, por meio de subscrição anual em sua versão mais atualizada, além de todas as atualizações e suporte técnico, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Quant.  de
Licenças

UN.  DE
MEDIDA

VALOR
TOTAL (R$)

1
Contração de licenças para uso de Sistema de Gerenciamento de Estratégia e
Projetos, com consultoria, treinamento e suporte técnico

200 Unidade 40.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência nº 133/2023 0001951194;

1.3.2. O Edital da Licitação 0001951194;

1.3.3. A Proposta do contratado 0001961456;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O preço total da contratação é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

5.1.1. No preço acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no item 17 do Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de
obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período, conforme disposto no artigo 123 da Lei nº 14.133/2021.

8.10.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,  ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o produto acompanhado do manual do usuário, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4.  Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;

9.13.  Guardar sigilo sobre todas as  informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,  conforme disposto no Anexo I  do Termo de
Referência;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

iv. Multa, de acordo com o disposto no subitem 17.1 do Termo de Referência.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o Contratante;

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,  com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril
de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2.  Se  as  obrigações  não  forem cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará  prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em que  deverá  a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b. poderá a Administração optar  pela extinção do contrato e,  nesse caso,  adotará as medidas admitidas em lei  para a continuidade da execução
contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.3.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em que  será  concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício,
no Programa de Trabalho nº 02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa, sob Elemento de Despesa 3.3.90.40 – Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio do TRE-PI na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Teresina – Piauí para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

PRESIDENTE

MARCOS KAYSER

SCOPI SISTEMAS LTDA

Representante Legal

• Anexo I – Edital 0001951194 e Termo de Referência nº 133/2023

• Anexo II – Proposta de preços 0001961456

• Anexo III – Declaração de Concordância e Veracidade

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE
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NOME COMPLETO DO USUÁRIO:

IDENTIDADE: CPF:

E-MAIL DO USUÁRIO:

LOGRADOURO:

COMPLEMENTO: BAIRRO:

CIDADE: ESTADO:

TELEFONE: CEP:

Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI do TRE-PI, declaro que aceito todos os termos e condições que disciplinam o
processo eletrônico, com fundamento na legislação pertinente e especialmente no Decreto Nº 8.539, de 08/10/15, admitindo como válida a assinatura
eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão
passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa.

Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é verdadeiro e que são de minha exclusiva responsabilidade:

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, alegação de uso indevido;

II - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI, considerando‐se
tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília,
independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo;

III - as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de internet e a configuração do computador a ser utilizado nas transmissões eletrônicas;

IV - a observância dos períodos de manutenção programada, ou qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema.

Por fim, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), declaro
ciência do tratamento dos meus dados pessoais pelo TRE-PI, inclusive para sua publicação nos portais de Transparência do Órgão.

Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve enviar os seguintes documentos ao endereço eletrônico cs@tre-pi.jus.br:

a) cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no qual constem estes dados;

b) este formulário preenchido e assinado.

______________, ___ de ___________________ de 2023.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS KAYSER, Usuário Externo, em 15/12/2023, às 21:59, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 18/12/2023, às 12:40, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0001975229 e o código CRC 2EF6A7C4.

0001444-17.2023.6.18.8000 0001975229v37

--
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES E PATRIMÔNIO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 26/2023 

 
OBJETO 

Aquisição de licenças para uso de Sistema para 
Gerenciamento Estratégico e Projetos 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 47.268,00 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 27/11/2023 às 08h30 (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO 
 
 
MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

SIM. 
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ALERTA 

 

Senhoras e Senhores licitantes,  

 

O Colendo Tribunal de Contas da União 
determina que a Administração Pública instaure 
processo com vistas à penalização das empresas que 
pratiquem, injustificadamente, crimes em licitações e 
contratos administrativos. 

Nesse contexto, RECOMENDA-SE que o 
licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) antes 
de formular sua respectiva proposta/lance.  

A prática injustificada de atos tais como: não 
manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca 
de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e 
deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos 
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações 
cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a 
penalidades, apuradas em regular processo 
administrativo, assegurado o contraditório a ampla 
defesa. 
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Processo Administrativo Eletrônico n° 0001444-17.2023.6.18.8000 

 

 

 

Torna-se público que o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (UASG 070006), por 
meio da Coordenadoria de Contratações e Patrimônio, sediado à Praça Des. Edgar 
Nogueira, S/N – Centro Cívico, bairro Cabral, em Teresina – Piauí, CEP 64000-920, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de plano de uso de Sistema para Gerenciamento Estratégico e Projetos, 
na modalidade software as a service (SaaS, software como serviço) com prestação de 
serviços técnicos de configuração, treinamento e consultoria, incluindo hospedagem e 
direito de uso de software, desenvolvido e disponibilizado em plataforma web, incluindo 
licenças de uso de software, por meio de subscrição anual em sua versão atualizada, 
além de todas as atualizações e suporte técnico, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Esta licitação é destinada à participação exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
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2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
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ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Preço unitário e total do item 

4.1.2. Marca, se for o caso; 

4.1.3. Fabricante, se for o caso;  

4.1.4. Quantidade cotada;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
4.9. 
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4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 
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Equipe de Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
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5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
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certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_ 
adm/consultar_requerido.php); 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (https://portaldatransparencia.gov.br 
/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e  

6.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:104309834084148::NO:3,4,6::). 

6.1.5. Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – 
CADIN. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.4 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
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6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
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até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 7.12.1. 
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7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
podendo ser solicitado para o endereço cpl@tre-pi.jus.br, sendo necessário prévio 
cadastro do(a) interessado no Sistema Eletrônico de Informações do TRE-PI. 



 

18 
________________________________________________________________________________ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ – PREGÃO ELETRÔNICO nº 26/2023 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
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9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 
9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
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9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, encaminhados para cpl@tre-pi.jus.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Transparência do TRE-PI, podendo ser visualizado no 
endereço eletrônico www.tre-pi.jus.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência nº 133/2023; 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Teresina – PI, ___ de ___________ de 2023 

 

Cláudia Laíse Reis Martins Pádua 
Coordenadora de Contratações e Patrimônio  
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ANEXO I DO EDITAL  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA nº 133/2023 
 

AQUISIÇÃO DE LICENÇAS PARA USO DE SISTEMA PARA GERENCIAMENTO 
ESTRATÉGICO E PROJETOS 

Processo Eletrônico SEI nº 0001444-17.2023.6.18.8000 

  

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”  da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. A demanda tem por objetivo a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de plano de uso de Sistema para Gerenciamento Estratégico e Projetos, 
na modalidade software as a service (SaaS, software como serviço) com prestação de 
serviços técnicos de configuração, treinamento e consultoria, incluindo hospedagem e 
direito de uso de software, desenvolvido e disponibilizado em plataforma web, incluindo 
licenças de uso de software, por meio de subscrição anual em sua versão mais 
atualizada, além de todas as atualizações e suporte técnico.. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Quant. de 
Licenças 

UN. DE 
MEDIDA 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 

Contração de licenças para uso de 
Sistema de Gerenciamento de 
Estratégia e Projetos, com 
consultoria, treinamento e suporte 
técnico 

200 un 

SENDO: 

100 un para 
fornecimento 

imediato 

e 

100 un sob 
demanda 

Unidade 47.268,00 

1.2. Serão fornecidas 100 (cem) licenças de imediato, sendo que, à medida que surgir 
demanda por novas licenças, será emitida nova Ordem de Fornecimento para 
quantitativo a ser especificado, até o limite de 100 (cem) licenças. 

1.3. O prazo de VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO é de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 47.268,00 (quarenta e sete mil, 
duzentos e sessenta e oito reais), visando à contratação de plano de uso do Sistema 
de Gerenciamento, conforme Estudo Técnico Preliminar contido no evento 
SEI 0001857279 . 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº 14.133/2021). 
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2.1. De acordo com o Estudo Técnico Preliminar realizado, fica evidente a necessidade 
de contratação de uma solução de software de Gerenciamento Estratégico e Projetos, 
que permita o acompanhamento de projetos e de indicadores, de modo a atender às 
demandas específicas da organização. Essa necessidade é fundamentada nos 
seguintes pontos: 

2.1.1. Alinhamento estratégico: O TRE-PI busca uma solução que permita o 
alinhamento das estratégias com os projetos em andamento, com a criação de modelos 
de negócios, mapas da empatia e análise SWOT, permitindo o acompanhamento dos 
objetivos estratégicos, dos projetos em execução e dos indicadores definidos para a 
estratégia e para os projetos. 

2.1.2. Monitoramento e acompanhamento: É essencial ter uma ferramenta que 
permita o monitoramento e acompanhamento contínuo do desempenho dos projetos, 
dos indicadores-chave e das metas, permitindo uma rápida identificação dos desvios, 
para adoção de ações corretivas e seu acompanhamento. 

2.1.3. Integração e automatização: A integração com outros sistemas é um requisito 
importante para o perfeito acompanhamento. Deste modo, a integração via APIs e a 
exportação de informações para o excel, são essenciais para permitir a automatização 
da apuração dos indicadores e a troca de dados com outros sistemas. 

2.1.4. Análise e gestão de riscos: A capacidade de analisar e gerenciar os riscos 
estratégicos e dos projetos permite antecipar eventuais problemas e propor medidas de 
mitigação, visando minimizar os impactos negativos e maximizar os resultados positivos, 
sendo portanto essencial para a melhoria dos indicadores de sucesso de projetos de 
qualquer organização. Deste modo, a disponibilização de uma ferramenta que permita a 
identificação e o acompanhamento dos riscos dos projetos e da estratégia é fundamental 
para que o TRE-PI possa atuar de forma proativa diante dos riscos de suas atividades. 

2.1.5. Acompanhamento de processos: O TRE-PI necessita ainda de uma solução 
que permita o mapeamento, acompanhamento e controle de processos internos, de 
modo a identificar gargalos e melhorar a qualidade dos serviços ofertados ao público. 

2.1.6. Acompanhamento de indicadores: É grande o número de indicadores 
estratégicos, de projetos, socioambientais, dentre inúmeros outros que precisam ser 
acompanhados diuturnamente e que precisam de um sistema que faça a coleta de forma 
organizada, que mantenha os registros das alterações, de quem alimentou, de eventuais 
correções lançadas, etc.  

2.1.7. Melhoria da Comunicação: Sem uma comunicação efetiva com as equipes, 
muitas das atividades atrasam e os indicadores não são adequadamente alimentados. 
Assim, é imprescindível contar com ferramenta que possua uma comunicação eficaz com 
os usuários e que exiba de forma bem didática as pendências de cada usuário e que 
possua relatórios personalizáveis que facilitem o acompanhamento das atividades e 
projetos. 

2.1.8. Gestão à Vista: Importante ainda que se disponibilize ao usuário ferramentas 
de gestão à vista como Kanban e Gantt, para que haja uma fácil visualização das 
atividades e prazos para a execução de cada atividade, suas dependências e 
responsáveis. 

2.2. Assim, diante de tantas necessidades e requisitos identificados, a contratação de 
uma solução de software de Gerenciamento de Estratégias e Projetos se torna 
imprescindível para a otimização dos processos internos, a melhoria do monitoramento 
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e controle das metas estratégicas, bem como o aprimoramento da gestão de riscos e 
acompanhamento dos projetos. 

2.3. Todos os itens (agrupados de modo a não haver parcelamento do objeto) serão 
destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, em atendimento ao disposto no art. 48, I, Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. Dos Requisitos Funcionais 

O sistema, objeto da contratação, deverá possuir os seguintes requisitos essenciais: 

3.1.1 Criação de modelos de negócios e mapa da empatia; 

3.1.2 Elaboração do SWOT com as Forças, Fraquezas, Oportunidades e Ameaças, 
com a opção de definir o peso de cada item; 

3.1.3 Possibilidade de vinculação dos projetos aos pontos identificados na análise 
SWOT e CANVAS; 

3.1.4 Cadastro da Missão, Visão, Valores e Macrodesafios do Planejamento 
Estratégico; 

3.1.5 Painel com desempenho dos macrodesafios, relacionando os indicadores, 
projetos e processos envolvidos; 

3.1.6 Atualização em lote ou individual dos indicadores; 

3.1.7 Cadastro simplificado de indicadores e metas, com possibilidade de criação de 
fórmulas e atribuição de permissões por variável; 

3.1.8 Painéis para visualizar o progresso das metas por macrodesafio, unidade, 
período e/ou responsável; 

3.1.9 Demonstração das evoluções dos indicadores; 

3.1.10 Possibilidade de construção de plano de ação para indicadores com resultado 
abaixo da meta; 

3.1.11 Notificação automática dos usuários: lançamento do indicador, indicador 
desatualizado e ações a serem realizadas; 

3.1.12 Painel com gráficos de indicadores selecionados pelo usuário e atividades 
concluídas e pendentes; 

3.1.13 Avaliador geral da situação do Planejamento Estratégico; 

3.1.14 Relatórios diversos sobre indicadores, metas, ações, macrodesafios 
responsáveis, com várias opções de filtros por ano, unidade ou marcador; 

3.1.15 Possibilidade de criação de relatórios personalizados; 

3.1.16 Configuração de permissões de acesso por plano, projeto, processo, indicador; 

3.1.17 Exportação e importação de dados do Excel; 

3.1.18 Integrações via APIs, visando a integração com outros sistemas para apuração 
automática de indicadores; 

3.1.19 Aplicativo móvel que permita acompanhar a evolução do planejamento 
estratégico e alimentar indicadores e outras informações; 
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3.1.20 Possibilidade de cálculo de indicadores globais, formado por sub-indicadores 
ou mesmo por várias variáveis que seriam alimentados e calculados; 

3.1.21 FCA, 5 Porquês e Diagrama de Ishikawa - para análise dos indicadores não 
alcançados; 

3.1.22 Atribuição de responsabilidade, datas e acompanhamento das ações definidas 
na análise dos indicadores; 

3.1.23 Recurso de Análise e gestão de riscos estratégicos e dos projetos; 

3.1.24 Monitoramento por meio de BSC (Balanced Scorecard) e OKR (Objectives and 
Key Results); 

3.1.25 Visualização dos projetos em formato Kanban e Gantt e apresentação de 
página com informações de pendências por usuário, por unidade, por projeto, por 
estratégia, etc. 

3.1.26 Recurso de consulta para acompanhamento de processos; 

3.1.27 Atribuição de indicadores e variáveis a unidades ou grupos de usuários. 

3.1.28 Possibilidade de alterar as atribuições dos indicadores e variáveis ao 
simplesmente inserir um usuário em um determinado grupo. 

3.1.29 Possibilidade de desenhar a EAP (Estrutura Analítica do Projeto) dos projetos, 
bem como de fluxogramas dos processos organizacionais. 

3.2. Dos Requisitos de Capacitação 

3.2.1 Juntamente com o software deverá ser fornecida a capacitação teórica e prática 
para aplicação dos principais conceitos metodológicos possíveis de serem aplicados 
com a ferramenta; 

3.2.2 No âmbito teórico devem ser abordadas, pelo menos, Gestão Estratégica, 
Planejamento Estratégico, Indicadores de resultado/Resultados Chave, Indicadores de 
Desempenho/Indicadores 

3.2.3 Chave de Desempenho, Construção de EAP, Sequenciamento de Tarefas e 
Análise de Riscos em um treinamento fornecido pela contratada; 

3.2.4 No âmbito prático devem ser abordadas, pelo menos, as funcionalidades 
relacionadas com o Planejamento Estratégico e a gestão de projetos, incluindo a 
construção e acompanhamento de indicadores, o gerenciamento, atribuição e 
acompanhamento de tarefas em um treinamento fornecido pela contratada; 

3.2.5 O software deve estar disponível no idioma português do Brasil; 

3.2.6. A capacitação será fornecida para os 100 primeiros usuários e deverá ser 
gravada e disponibilizada pela empresa aos novos usuários que vierem a ser contratados 
após a primeira contratação. 

3.3 Dos Requisitos de Manutenção 

3.3.1 A contratada deve fornecer suporte para auxílio ao usuário em tempo real, 
durante horário de expediente: 08:00 às 18:00, durante toda a contratação. 

3.4 Dos Requisitos de Segurança da Informação 

3.4.1 O software deverá estar de acordo com a Política de Segurança do TRE-PI 
(Resolução TRE-PI n° 448/2022). 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/2021) 
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4.1. Não se aplicam critérios de sustentabilidade para o objeto pretendido, o qual, 
tampouco, encontra-se contemplado no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 
AGU; 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. VISTORIA 

5.1. Não se aplica a exigência de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 
14.133/2021). 

6.1. As licenças de uso do sistema deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) horas 
após a assinatura do Contrato; 

6.2 Os treinamentos poderão ser ministrados na modalidade de ensino à distância; 

6.3 A consultoria para implantação e configuração do sistema poderá ser feita por meio 
de um ou mais encontros, podendo ser prestada de forma remota, por intermédio de 
videoconferência; 

6.4 O suporte técnico deverá estar disponível em dias úteis, de 8h às 18h durante toda 
a contratação, para todos os usuários. 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. A Contratada deverá disponibilizar material digital, disponível em pdf ou na 
plataforma do sistema, o manual de utilização do produto. 

8. DA PROVA DE CONCEITO (art. 17, §3º, da Lei 14133/2021) 

8.1 Ao licitante melhor classificado na etapa de lances, o TRE-PI exigirá uma Prova de 
Conceito que consiste na comprovação das funcionalidades descritas neste termo de 
referência mediante apresentação detalhada do sistema que foi ofertado; 

8.2 O fornecedor deverá disponibilizar os componentes de software descritos neste 
termo de referência, necessários à realização desta Prova de Conceito; 

8.3 A Prova de Conceito será analisada por COMISSÃO DE PROVA DE CONCEITO 
indicada pelo TRE-PI, com a participação de equipe técnica de informática da Secretária 
de Tecnologia da Informação, equipe de planejamento da contratação e outros, a critério 
do TRE-PI. Este grupo de trabalho tem como objetivo aferir adequação do produto 
ofertado às especificações deste termo de referência, bem como aspectos gerais de 
usabilidade e ergonomia do software; 

8.4 O licitante deverá indicar um representante para executar os procedimentos da Prova 
de Conceito e apoiar a Comissão durante os trabalhos de avaliação; A Prova de Conceito 
será realizada em ambiente de conferência virtual com o uso da ferramenta Zoom. As 
tratativas para a preparação da prova deverão ser realizadas pelo correio eletrônico 
asplan@tre-pi.jus.br; 

8.5 Será emitido um RELATÓRIO descrevendo os exames realizados e contendo a 
aprovação ou não da prova de conceito. Em caso de não aceite, será informado ao 
licitante os itens deste termo de referência que não foram atendidos e os motivos; 

8.6 O TRE-PI se reserva o direito de não aceitar a prova de conceito, independentemente 
da informação contida na proposta, caso nos testes o software não seja capaz de cumprir 
às especificações exigidas neste termo de referência; 
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8.7 No caso de a licitante não ser aprovada na prova de conceito, o TRE-PI convocará a 
colocada subsequente e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital; 

8.8 O início dos trabalhos relativos à prova de conceito deverá ocorrer em, no máximo, 
5 (cinco) dias úteis a partir da solicitação do Pregoeiro; 

8.9 Após a finalização da prova de conceito o licitante será avisado via chat de 
comunicação do resultado; 

8.10 A Prova de Conceito da solução ofertada deverá ser realizada sem custo para o 
Contratante. O licitante que for reprovado na prova de conceito não terá direito a qualquer 
indenização; 

8.11  A prova seguirá critérios objetivos definidos no ANEXO II – Lista de verificação da 
prova de conceito; 

8.12 O produto ofertado pela empresa melhor classificada deverá atender a todos os 
itens essenciais, e, no mínimo, a 7 (sete) itens desejáveis, constantes do item 3.1 deste 
Termo de Referência. 

  

9. DOS PRAZOS DA IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

9.1 Os prazos são os estabelecidos a seguir: 

Itens Prazo de 
Execução 

Início de Contagem 

Envio de documentação, liberação 
de acesso 24 h Assinatura do Contrato 

Capacitação – Treinamento dos 
usuários 10 dias 

Após a abertura da ordem de 
serviço 

Consultoria de Implantação e 
Configuração 

20 dias Após a abertura da ordem de 
serviço 

10. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO 

10.1 Será exigido um nível de disponibilidade do sistema de 98%, descontadas as 
paradas programadas previamente acordadas com a equipe do TRE-PI; 

10.2 O cálculo da disponibilidade será realizado com base na janela de disponibilidade 
crítica, sendo que disponibilidade de 98% semanal corresponde a 39,2 horas; 

10.3 No caso de recuperação de desastres ou falhas críticas, o prazo máximo para 
retorno completo ou apresentação de solução de contorno que permita o acesso aos 
dados será de 48 (quarenta e oito) horas; 

10.4 As demandas de suporte técnico (chamados) devem ser classificados segundo suas 
criticidades, com um prazo de atendimento conforme descrito em níveis alto, médio e 
baixo, conforme a criticidade e abrangência do problema detectado/informado, conforme 
descrito a seguir: 

a) Nível 1 - alto: até 2 horas a partir da abertura do chamado. Demandas de nível alto 
são demandas em que a solução está indisponível para todos ou para a maioria 
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dos usuários devido ao problema/dúvida relatado, corresponde a uma parada total 
do sistema; 

b) Nível 2 - médio: até 8 horas a partir da abertura do chamado. Demandas de nível 
médio são demandas em que a solução está disponível para a maioria dos usuários 
e o problema/dúvida relatado afeta alguns usuários ou funções específicas, não 
impedindo o uso da solução além destas funções e usuários específicos; 

c) Nível 3 - baixo: até 16 horas a partir da abertura do chamado. Demandas de nível 
baixo são demandas em que a solução está disponível e o problema/dúvida 
relatado está sendo contornado, temporariamente, pelos usuários administradores 
do sistema; 

d) Nível 4 - não crítico: até 48 horas a partir da abertura do chamado. Demandas de 
nível não crítico são demandas em que a solução está disponível e o problema ou 
dúvida relatado não afeta sua utilização imediata. Além de problemas quanto ao 
funcionamento do sistema, considera-se como nível 4 as demandas relativas a 
novas configurações e/ou alteração de configurações existentes e outras dúvidas 
relativas a utilização normal do sistema. 

11. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

11.1. Foram contabilizados o número de usuários que estavam cadastrados com tarefas 
atribuídas no Redmine, o número de zonas eleitorais e de unidades que alimentam dados 
de indicadores estratégicos e socioambientais, identificando-se que teremos uma 
necessidade aproximada de 200 usuários com capacidade de alimentação de 
informações, dentre os quais se encontram lançados os que gerenciarão a ferramenta 
com a alimentação e configuração dos projetos e indicadores. 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 
14.133/2021) 

12.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

12.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 

12.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
§5º). 

12.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

12.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 

12.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

12.1.4. Considerando a natureza dos serviços, não será exigida a manutenção de 
preposto da empresa no local da execução do objeto (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
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12.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

12.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

12.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

12.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§1º). 

12.1.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa no SICAF. 

12.1.8.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF. 

13.  DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

13.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver 
o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 
que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 
de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.2.1. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

13.2.2. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14. DO RECEBIMENTO 

14.1 Provisoriamente: se dará mediante cadastramento e liberação de acessos com a 
emissão da nota fiscal, por meio do documento Termo de Recebimento Provisório que 
declara formalmente que os serviços foram entregues e iniciados para posterior análise 
das conformidades de qualidade, baseadas nos critérios de aceitação estabelecidos pelo 
Contratante, constantes deste Termo, VER ITEM 9.1 - TABELA DE PRAZOS; 
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14.1.1. No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal deverá elaborar 
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato. 

14.1.2. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3 Definitivamente: se dará após todos os treinamentos previstos para 
administradores e usuários comuns, por meio do documento Termo de Recebimento 
Definitivo que declara formalmente que os serviços foram concluídos de maneira 
satisfatória e conforme estabelecido no acordo contratual, VER ITEM 9.1 - TABELA DE 
PRAZOS; 

14.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

14.5. O Contratante terá 15 (quinze) dias úteis após a emissão/assinatura do Termo de 
Recebimento Provisório para realizar as avaliações sobre conformidade dos serviços 
entregues pela Contratada. Até o final deste prazo, em caso de conformidade, o 
Contratante emitirá o Termo de Recebimento Definitivo ou, em caso de não 
conformidade, emitirá Termo de Não Conformidade relacionando as não conformidades 
identificadas. 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

15.1. A modalidade da licitação é Pregão Eletrônico, e o critério de julgamento é o de 
menor preço total por item, conforme art. 6º, XLI, da Lei n° 14.133/2021; 

15.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante que ofertar o MENOR PREÇO 
GLOBAL (todos os itens serão destinados exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), não havendo parcelamento do objeto. 

15.3. A licitação destes serviços dar-se-á adotando-se o modo de disputa aberto; 

15.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, 
será de R$ 100,00 (cem reais). 

15.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

15.6. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, à luz do art. 
91, §4º da Lei nº 14.133/2021, tais como:  

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

15.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

15.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

15.10. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 

15.11. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

15.12. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante 
do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

15.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

15.14. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

15.15. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

15.16. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 
de habilitação: 

15.17. Habilitação Jurídica: 

15.17.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 

15.17.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

15.18 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

15.18.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

15.18.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
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todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

15.18.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

15.18.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

15.18.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

15.18.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

15.18.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

15.18.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.18.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 

16. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LEI N° 13.709/2018) 

16.1 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em 
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 

16.2 Para fins de execução do objeto contratado e de cumprimento de obrigação legal 
ou regulatória, o Contratante poderá proceder ao tratamento dos dados pessoais dos 
representantes legais da Contratada, inclusive para publicação nos portais de 
Transparência do Contratante. 

17. FORMA DE PAGAMENTO 

17.1. Será realizado pagamento em uma única parcela, após entrega do acesso à 
solução e realização de todas as capacitações; 

17.2. O pagamento será realizado, mediante depósito bancário na conta corrente da 
contratada, até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação de documento fiscal, 
devidamente atestado pelo setor competente deste Tribunal, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela contratada; 

17.3. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao Gestor contratual; 



 

33 
________________________________________________________________________________ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ – PREGÃO ELETRÔNICO nº 26/2023 

17.4 Os prazos estipulados no item “9.1. Tabela de Prazos” se referem a previsão para 
execução, mas havendo uma revisão durante o planejamento e execução dos serviços 
estes podem ser ajustados desde que aprovados pelo Contratante. 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 As sanções e graus de severidade são as dispostas a seguir: 

SEVERIDADE LEVE 

L1 – Notificação de Descumprimento Contratual – Quando for o caso, a Contratada será 
notificada e deverá adequar-se à exigência contratual formalizada pela Equipe de 
Gestão Contratual em até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de recebimento 
da notificação. Findo o prazo e mantendo-se os motivos que levaram a notificação, a 
Contratada estará sujeita a multa prevista na severidade moderada. 

SEVERIDADE MODERADA 

M1 – Multa fixa de R$ 500,00 OU multa diária de R$ 50,00, conforme o caso, sempre 
por ocorrência e contada a partir da data de recebimento da comunicação. Nos casos 
de multas diárias, a Contratada deverá adequar-se em no 
máximo até 20 (vinte) dias corridos, quando restará configurada uma inexecução 
contratual. 
M2 – Multa fixa de R$ 1000,00 OU multa diária de R$ 100,00, conforme o caso, 
sempre por ocorrência e contada a partir da data de recebimento da comunicação. Nos 
casos de multas diárias, a Contratada deverá adequar-se em no máximo até 20 (vinte) 
dias corridos, quando restará configurada uma inexecução contratual. 
M3 – Multa fixa de R$ 1500,00 OU multa diária de R$ 150,00, conforme o caso, 
sempre por ocorrência e contada a partir da data de recebimento da comunicação. Nos 
casos de multas diárias, a Contratada deverá adequar-se em no máximo até 20 
(vinte) dias corridos, quando restará configurada uma inexecução contratual. 

SEVERIDADE GRAVE 

Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o objeto inexecutado; 
G1 – Rescisão contratual; 

18.2 Relação de eventos: A Relação de Eventos apresenta um conjunto não exaustivo 
dos eventos causadores de sanções contratuais. Para cada um dos eventos descritos, 
uma ou mais sanções poderão ser aplicadas. A tabela a seguir apresenta uma amostra 
do relacionamento de eventos e sanções. O número dentro da tabela descreve o número 
de vezes (primeira ocorrência e demais reincidências) que o evento ocorreu durante a 
vigência do contrato (nota-se que, de acordo com os critérios, a reincidência aumentará 
o grau de severidade); 

RELAÇÃO DE EVENTOS 

Nº EVENTO 

GRAU DE SEVERIDADE 

Leve Moderada Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 
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1 
Apresentar disponibilidade semanal abaixo do 
mínimo exigido (por ocorrência mensal, multa 
fixa). 

  1ª (no 
mês) 

2ª (no 
mês) 

3ª (no 
mês) 

4ª (no 
mês) 

2 Deixar de atender no prazo demandas de 
nível 1. (por ocorrência mensal, multa diária) 

  1ª (no 
mês) 

2ª (no 
mês) 

3ª (no 
mês) 

4ª (no 
mês) 

3 Deixar de atender no prazo demandas de nível 
2. (por ocorrência mensal, multa diária) 

1ª (no 
mês) 

2ª (no 
mês) 

3ª (no 
mês) 

4ª (no 
mês) 

5ª (no 
mês) 

4 
Deixar de atender no prazo demandas de nível 
3. (por ocorrência mensal, multa diária) 

1ª (no 
mês) 

2ª (no 
mês) 

3ª (no 
mês) 

4ª (no 
mês) 

5ª (no 
mês) 

5 Deixar de atender no prazo demandas de nível 
4. (por ocorrência mensal, multa diária) 

1ª (no 
mês) 

2ª (no 
mês) 

3ª (no 
mês) 

4ª (no 
mês) 

5ª (no 
mês) 

6 
Não cumprir o prazo de envio de 
documentação e liberação de acesso (multa 
diária). 

   1ª  

7 

Não cumprir o prazo previsto para 
fornecimento de treinamentos, sem 
justificativa aceita pela Administração (multa 
diária). 

  1ª   

8 

Não fornecer a consultoria de implantação e 
configuração ou fornecer de forma deficiente 
que prejudique a implantação da solução 
(multa fixa). 

   1ª  

9 Qualquer outra obrigação (multa fixa). 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 

19. REAJUSTE 

19.1 Reajuste Anual: O valor do contrato será reajustado anualmente de acordo com o 
Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV), ou outro índice que venha a substituí-lo e que seja legalmente aceito pelas partes. 

19.2 Cálculo do Reajuste: O reajuste anual será calculado da seguinte forma: 

19.2.1 O valor atual do contrato será multiplicado pelo percentual de variação 
acumulada do IGP-M entre a data limite para apresentação da proposta e a data de 
referência mais recente do IGP-M disponível antes do aniversário do contrato. 

19.2.2 O resultado do cálculo acima será somado ao valor atual do contrato, 
determinando o novo valor contratual reajustado. 

19.3 Notificação e Vigência: a parte responsável pelo pagamento do reajuste deverá 
notificar a outra parte por escrito, com pelo menos 90 dias de antecedência do 
aniversário do contrato, informando o valor reajustado e a data em que o reajuste 
passará a vigorar. O reajuste será aplicado a partir da data especificada na notificação. 

19.4 Cláusula de Revisão: as partes concordam em revisar esta cláusula de reajuste 
anualmente, a fim de verificar a aplicação do IGP-M ou do índice substituto, bem como 
para ajustar qualquer procedimento ou percentual de reajuste, se necessário. 
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19.5 Disposições Legais: as partes declaram estar cientes das disposições legais 
aplicáveis à utilização do IGP-M ou índice substituto em contratos e comprometem-se a 
cumprir todas as obrigações legais vigentes no momento da revisão e reajuste do 
contrato. 

19.6 Caso de Impossibilidade: Se, por qualquer motivo, o IGP-M ou índice substituto 
deixar de ser divulgado ou se enquadrar como alea extraordinária, as partes deverão, 
por mútuo acordo, escolher um novo índice de reajuste. 

19.7 Esta cláusula de reajuste contratual baseado no IGP-M passará a fazer parte 
integrante do contrato celebrado entre as partes, com a finalidade de garantir a 
atualização monetária dos valores de forma justa e transparente. As partes concordam 
em cumprir os termos e condições aqui estabelecidos. 

19.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

20.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

PROGRAMA DE TRABALHO 02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e 
Gestão Administrativa; 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação. 

Integrante Demandante 
Arsênio Almeida Martins 

Matrícula: 255 

Integrante Técnico 
Paulo das Neves  

e Silva Júnior 
Matrícula: 584 

Integrante Administrativo 
Aurélio Sodré Rocha 

Matrícula: 286 

  

APÊNDICE: 

Estudos Técnicos Preliminares: Evento SEI 1781200 

 

ANEXOS 

• ANEXO I – MODELO DE TERMO DE SIGILO – SEI 0001866521; 

• ANEXO II – LISTA DE VERIFICAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO – SEI 0001925607 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE SIGILO 

 
MODELOS DOS TERMOS DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

(TCMS) E DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO — TCMS 

  

CONTRATO Nº______ /2023 

  

 
A _______________________, doravante referida simplesmente como CONTRATADA, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número ------------------
--- com sede na-------------------------------------------------------------------------, CEP -----------, 
neste ato representada pelo <VÍNCULO DO SIGNATÁRIO COM A CONTRTADA>, 
<NOME DO SIGNATÁRIO>, nos termos do CONTRATO nº ---/2021 EM QUE FOI 
PACTUADO O SIGILO, compromete-se a observar o presente TERMO DE 
CONFIDENCIALIDADE, firmado perante a UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO PIAUÍ, doravante referido simplesmente como TRE-PI, em 
conformidade com as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O objeto deste TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO (TCMS) 
é a necessária e adequada proteção às informações confidenciais fornecidas à 
CONTRATADA para que possa desenvolver as atividades contempladas 
especificamente no Contrato nº --- /2022. 

1.1 As estipulações constantes neste TCMS se aplicam a toda e qualquer informação 
revelada à CONTRATADA. 

1.2 A CONTRATADA reconhece que, em razão da prestação de serviços ao TRE-PI, 
tem acesso a informações que pertencem ao TRE-PI, que devem ser tratadas como 
sigilosas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

2. O termo “informações controladas de propriedade exclusiva do TRE-PI” abrange toda 
informação, por qualquer modo apresentada ou observada, tangível ou intangível, 
podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos, especificações, desenhos, 
cópias, 
diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, 
programas de computador, discos, disquetes, pen drives, fitas, contratos, planos de 
negócios, processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, 
nomes de revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações 
mercadológicas, invenções e ideias, outras informações técnicas, financeiras ou 
comerciais, entre outras a que, diretamente ou através de seus empregados, prepostos 
ou prestadores de serviço, venha a CONTRATADA ter acesso durante ou em razão da 
execução do contrato celebrado. 

2.1 Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada informação, a 
CONTRATADA deverá mantê-la sob sigilo até que seja autorizada expressamente pelo 
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representante legal do TRE-PI, referido no Contrato, a tratá-la diferentemente. Em 
hipótese alguma, a ausência de manifestação expressa do TRE-PI poderá ser 
interpretada como liberação de qualquer dos compromissos ora assumidos. 

2.2 O presente termo determina ainda que a propriedade intelectual de todos os produtos 
ou conhecimentos advindos da prestação dos serviços pertencem ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

3. A CONTRATADA compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, 
sem a anuência formal e expressa do TRE-PI, das informações controladas reveladas. 

3.1 As informações de caráter técnico observadas ou informadas durante a execução do 
contrato que impactem especificamente os produtos ou serviços fornecidos e prestados 
pela CONTRATADA poderão ser utilizadas por essa para a melhoria de seus 
produtos, reparos ou mesmo compartilhados com outros clientes sem a necessidade de 
autorização prévia do TRE-PI. Em nenhum momento o nome do TRE-PI ou outra fonte 
poderá ser vinculada ou distribuída conjuntamente com a informação dos produtos da 
CONTRATADA. 

3.2 A CONTRATADA compromete-se a não utilizar, bem como a não permitir que seus 
diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, de 
forma diversa da prevista no contrato de prestação de serviços ao TRE-PI, as 
informações 
controladas reveladas. 

3.3 A CONTRATADA deverá cuidar para que as informações reveladas fiquem limitadas 
ao conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou 
prepostos que estejam diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e 
demais 
atividades relativas à prestação de serviços ao TRE-PI, devendo cientificá-los da 
existência deste Termo e da natureza confidencial das informações controladas 
reveladas. 

3.4 A CONTRATADA possuirá ou firmará acordos por escrito com seus diretores, 
consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos cujos termos sejam 
suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente Termo. 

3.5 A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente ao TRE-PI qualquer violação 
das regras de sigilo estabelecidas neste Termo que tenha tomado conhecimento ou 
ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO DESCUMPRIMENTO 

4. A quebra do sigilo das informações controladas reveladas, devidamente comprovada, 
sem autorização expressa do TRE-PI, possibilitará a imediata rescisão de qualquer 
contrato firmado entre o TRE-PI e a CONTRATADA sem qualquer ônus para o TRE-PI. 
Nesse caso, a CONTRATADA estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou 
recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo TRE-PI, inclusive os de ordem 
moral, bem como as responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão 
apuradas em regular processo judicial ou administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RETORNO DAS INFORMAÇÕES 

5. A CONTRATADA devolverá imediatamente ao TRE-PI, ao término do Contrato, todo 
e qualquer material de propriedade deste, inclusive registro de documentos de qualquer 
natureza que tenham sido criados, usados ou mantidos sob seu controle ou posse, bem 
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como de seus empregados, prepostos ou prestadores de serviço, assumindo o 
compromisso de não utilizar qualquer informação considerada confidencial, nos termos 
do presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, a que teve 
acesso em decorrência do vínculo contratual com o TRE-PI. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor a 
partir de sua assinatura e enquanto perdurar a natureza sigilosa ou restrita da 
informação, inclusive após a cessação da razão que ensejou o acesso à informação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7. Os casos omissos neste TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 
SIGILO, assim como as dúvidas surgidas em decorrência da sua execução, serão 
resolvidos pelo TRE-PI. Por estarem de acordo, a CONTRATADA, por meio de seu 
representante, firma o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 
SIGILO, lavrando em duas vias de igual teor e forma. 

 
Teresina, PI, ___ de ______ de 2023. 

  

 
<REPRESENTANTE DA CONTRATADA> 

<VÍNCULO DO REPRESENTANTE COM A CONTRATADA> 
 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
MANUTENÇÃO DE SIGILO 

  

  

 
Por meio desta, o(a) Sr(a) [nome do(a) consultor, prestador de serviço, empregado ou 
preposto], ocupante do cargo [cargo que ocupa] na empresa [Nome (Razão Social) da 
empresa], CNPJ [número do CNPJ da empresa], declara sob as penas da Lei, ter 
tomado conhecimento do TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 
SIGILO (TCMS), emitido por ocasião da assinatura do contrato nº ______/2023, e se 
compromete a seguir, naquilo que lhe couber, todas as disposições do referido Termo. 

  

 
Teresina, PI, ____ de _____________ de 2023 

 

 

NOME COMPLETO E ASSINATURA 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

MODELO DA LISTA DE VERIFICAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO 

  
ELEMENTO A SER VERIFICADO COMO SERÁ VERIFICADO 

COMO SERÁ VERIFICADO Apresenta a funcionalidade 
(sim/não) 

3.1.1 Criação de modelos de negócios e 
mapa da empatia; 

Apresentação visual de modelos de 
negócios e mapa de empatia 

3.1.2 Elaboração do SWOT com as 
Forças, Fraquezas, Oportunidades e 
Ameaças, com a opção de definir o peso 
de cada item; 

Matriz SWOT 
exemplo, que apresente duas ameaças, 
duas oportunidades, duas forças e duas 
fraquezas. 

3.1.3 Possibilidade de vinculação dos 
projetos aos pontos identificados na 
análise SWOT e CANVAS; 

Apresentação visual da vinculação dos 
projetos 

3.1.4 Cadastro da Missão, Visão, 
Valores e Macrodesafios do 
Planejamento Estratégico; 

Apresentação visual da criação do espaço 
reservado para dois planos estratégicos 
independentes dentro do software. 

3.1.10 Possibilidade de construção de 
plano de ação para indicadores com 
resultado abaixo da meta; 

Apresentação visual da criação de um 
plano de ação diretamente a partir do 
indicador com baixo desempenho. 

3.1.11 Notificação automática dos 
usuários: lançamento do indicador, 
indicador desatualizado e ações a serem 
realizadas; 

Verificação na caixa de e-mail do 
destinatário da notificação com cada um 
dos tipos de notificação. 

3.1.12 Painel com gráficos de 
indicadores selecionados pelo usuário e 
atividades concluídas e pendentes; 

Apresentação visual da criação de dois 
objetivos estratégicos, ou mais, utilizando 
BSC e dois objetivos chaves de resultado 
na representação OKR. 

3.1.14 Relatórios diversos sobre 
indicadores, metas, ações, 
macrodesafios responsáveis, com várias 
opções de filtros por ano, unidade ou 
marcador; 

Apresentação visual de um conjunto de 
metas e de como o software monitora o 
atingimento dessas metas com base em 
indicadores e a exportação dos 
resultados. 

3.1.15 Emissão de relatórios por filtros 
com os principais campos disponíveis; 

Apresentação visual dos relatórios 
emitidos de acordo com a escolha dos 
filtros. 

3.1.16 Configuração de permissões de 
acesso por plano, projeto, processo, 
indicador; 

Apresentação visual de como se registra 
os prazos de entrega e de como se atribui 
um responsável para uma tarefa. 
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3.1.17 Exportação de dados para 
formato compatível com o Microsoft 
Excel; 

Apresentação visual da geração dos 
dados em formato acessível pelo Excel 

3.1.18 Importação de indicadores e 
projetos para formato compatível com o 
Microsoft Excel; 

Apresentação visual da importação e 
acessível pelo Excel 

3.1.21 Possibilidade de cálculo de 
indicadores globais, formado por sub-
indicadores ou mesmo por várias 
variáveis que seriam alimentados e 
calculados; 

Apresentação visual dos cálculos 

3.1.25 Visualização dos projetos em 
formato Kanban e Gantt e apresentação 
de página com informações de 
pendências por usuário, por unidade, por 
projeto, por estratégia, etc. 

Apresentação visual dos quadros kanban 
e Gantt com as informações necesssárias 

3.1.26 Recurso de consulta para 
acompanhamento de processos; 

Apresentação visual de uma consulta de 
processo 

3.1.28 Possibilidade de alterar as 
atribuições dos indicadores e variáveis 
ao simplesmente inserir um usuário em 
um determinado grupo. 

Apresentação visual de alteração de 
atribuição de indicadores e variáveis 

3.1.29 Possibilidade de desenhar a EAP 
(Estrutura Analítica do Projeto) dos 
projetos, bem como de fluxogramas dos 
processos organizacionais. 

Apresentação visual que demonstra o 
espaço disponível e o espaço utilizado 
dentro do software. 
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ANEXO II DO EDITAL  
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

UASG: 070006 – TRE-PI 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 26/2023 

Nome da empresa: ___________________________________ CNPJ n.°___________ 

Endereço: _______________________ Cidade: ___________ UF: _____ CEP: ______ 

Telefone: ___________ Fax: ____________  E-mail: ___________________________ 

Conta corrente n.°  ________       Banco: _________ Agência:_____________    

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO 

UNID
. 

QUANT 
PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

Licenças para 
uso de Sistema 
de 
Gerenciamento 
de Estratégia e 
Projetos, com 
consultoria, 
treinamento e 
suporte técnico 

 UNID 200   

TOTAL  

* Deverão ser inseridas as exatas especificações do produto ofertado. 

Importa a presente proposta no valor total de R$ ________ (____________________). 

• Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias 

• Prazo de entrega: Conforme especificações do Termo de Referência. 

• Declaramos que todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer 
outras despesas, diretas e indiretas, estão inclusas na proposta. 

 
 

Cidade - UF, ___ de ___________ de 2023. 
 
 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO III DO EDITAL  
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

(Processo Eletrônico SEI n° 0001444-17.2023.6.18.8000) 

CONTRATO TRE-PI nº ___/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ E A 
EMPRESA ______________________.   

 

A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, com sede à 
Praça Des. Edgar Nogueira, S/N – Centro Cívico, bairro Cabral, na cidade de Teresina - 
PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.957.363/0001-33, neste ato representado por seu 
Presidente, Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, na sequência designado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _______________, inscrita no CNPJ sob 
o nº ____________, estabelecida na   , nº  ,   , representada neste ato pelo Sr. 
_______________tendo em vista o que consta no Processo Eletrônico SEI n° 
0001444-17.2023.6.18.8000 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 26/2023, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

11.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de plano de uso de Sistema para Gerenciamento Estratégico e Projetos, 
na modalidade software as a service (SaaS, software como serviço) com prestação de 
serviços técnicos de configuração, treinamento e consultoria, incluindo hospedagem e 
direito de uso de software, desenvolvido e disponibilizado em plataforma web, incluindo 
licenças de uso de software, por meio de subscrição anual em sua versão mais 
atualizada, além de todas as atualizações e suporte técnico, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

11.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Quant. de 
Licenças 

UN. DE 
MEDIDA 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 

Contração de licenças para uso 
de Sistema de Gerenciamento de 
Estratégia e Projetos, com 
consultoria, treinamento e 
suporte técnico 

200 Unidade 47.268,00 
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11.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

11.3.1. O Termo de Referência nº 86/2023; 

11.3.2. O Edital da Licitação; 

11.3.3. A Proposta do contratado; 

11.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, respeitada a 
vigência máxima decenal, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O preço total da contratação é de R$ _______ (________________); 

5.1.1. No preço acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no item 17 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme 
disposto no artigo 123 da Lei nº 14.133/2021.  

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.2. Entregar o produto acompanhado do manual do usuário, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato, conforme disposto no Anexo I do Termo de Referência;  

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa, de acordo com o disposto no subitem 17.1 do Termo de Referência. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, no Programa de 
Trabalho nº 02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa, 
sob Elemento de Despesa 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio do TRE-PI na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Teresina – Piauí para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Teresina (PI), ____ de __________de 2023. 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES 

PRESIDENTE 
 

 

EMPRESA 
Representante Legal 

 

 

 

• Anexo I – Termo de Referência nº 86/2023 

• Anexo II – Proposta de preços 

• Anexo III – Declaração de Concordância e Veracidade 
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 
 

NOME COMPLETO DO USUÁRIO: 

IDENTIDADE: CPF: 

E-MAIL DO USUÁRIO: 

LOGRADOURO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

TELEFONE: CEP: 

 

Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI do 
TRE-PI, declaro que aceito todos os termos e condições que disciplinam o processo 
eletrônico, com fundamento na legislação pertinente e especialmente no Decreto Nº 
8.539, de 08/10/15, admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade 
cadastrada (login e senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo uso 
indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de 
responsabilidade civil, penal e administrativa. 

Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é 
verdadeiro e que são de minha exclusiva responsabilidade: 

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, alegação de uso 
indevido; 

II - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se 
consideram realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI, 
considerando‐se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 
minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o 
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se 
encontre o usuário externo; 

III - as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de 
internet e a configuração do computador a ser utilizado nas transmissões 
eletrônicas; 

IV - a observância dos períodos de manutenção programada, ou qualquer 
outro tipo de indisponibilidade do sistema. 

Por fim, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais) e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), declaro ciência do 
tratamento dos meus dados pessoais pelo TRE-PI, inclusive para sua publicação nos 
portais de Transparência do Órgão. 

Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve 
enviar os seguintes documentos ao endereço eletrônico cs@tre-pi.jus.br: 

a) cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no 
qual constem estes dados; 

b) este formulário preenchido e assinado. 
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______________, ___ de ___________________ de 2023. 

 
  

_____________________________________________________ 
Usuário Externo 

 

 

 





 

Termo de Referência - Scopi 

Principais funcionalidades 

 

Canvas  

 

 Cadastro dos itens do CANVAS Modelo de Negócios e Mapa da Empatia. 

 Painel de visualização do CANVAS Modelo de Negócios com o SWOT vinculado. 

 Possibilidade de criar múltiplos CANVAS Modelo de Negócios e múltiplos Mapas da 

Empatia 

 

 

Diagnósticos Estratégicos 

 

 Cadastro dos itens do SWOT. 

 Atribuição de pesos, através do método GUT e IUT. 

 Painel de visualização do SWOT com peso, prazo de vigência de projetos 

e processos vinculados. 

 Gráfico com o balanceamento dos itens do SWOT. 

 Gráfico da postura estratégica. 

 Gráfico com indicador de favorabilidade 

 Possibilidade de fazer o SWOT por área da empresa 

 Cadastro do PESTALE 

 Criação da Curva de Valor com coordenadas (concorrentes e atributos) 

configuráveis 

 Possibilidade de criar múltiplas Curvas de Valor 

 Criação do Diagrama de Ishikawa 

 Possibilidade de criar múltiplos Ishikawa 

 

 

Riscos  

 

 Cadastro dos riscos com atribuição de grau, conforme os critérios configuráveis da 

probabilidade e impacto. 

 Registro de causas e consequências 

 Painel de visualização dos riscos através da matriz de riscos. 

 Possibilidade de criar ações de mitigação com prazo e responsáveis 

 Possibilidade de vincular projetos e processos. 

 

 

 



 

Filosofia e Objetivos Estratégicos (BSC e outros) 

 

 Cadastro da Filosofia com Missão, Visão, Propósito, Valores e Fatores Críticos de 

Sucesso. 

 Cadastro de Perspectivas, Temas e Objetivos Estratégicos, formando o Mapa 

Estratégico que pode ou não seguir a metodologia BSC (Balanced Score Card) 

 Painel de visualização dos objetivos com o percentual de desempenho por metas 

atingidas. 

 Painel de visualização dos objetivos com o percentual de desempenho por projetos 

concluídos. 

 Painel de visualização dos objetivos com o percentual de ações de projetos 

concluídos. 

 Painel de visualização dos objetivos com o quadro de desempenho dos OKR’S 

vinculados. 

 Vinculo de projetos, indicadores e processos por objetivo 

 Vinculo dos objetivos com o SWOT e com os Riscos. 

 

 

Objetivos Estratégicos (OKR) 

 

 Cadastro dos objetivos e dos resultados chaves 

 Cadastro de objetivo-filho 

 Painel de visualização do progresso dos objetivos e dos resultados chaves 

 Vinculo de projetos e indicadores com objetivos 

 Vínculo de ações com resultados chaves 

 Realização de checkins 

 Organograma de objetivos, objetivo-filho e resultados chaves. 

 Tabela de objetivos por divisões e por pessoas 

 Vinculo de objetivo de OKR com objetivo do BSC. 

 

 

Indicadores, FCA e Remuneração Variável 

 

 Cadastro de indicadores e metas. 

 Cadastro de FCA (Fato – Causa – Ação). 

 Classificação dos indicadores em 3 níveis (operacional, tático e estratégico). 

 Parametrização da tolerância das metas. 

 Criação de indicadores alimentados automaticamente por fórmulas. 

 Inclusão de comentários por dado lançado. 

 Opção de cadastramento do referencial comparativo. 

 Recurso de duplicação de indicadores com base no modelo existente. 

 Painel de controle dos indicadores por mês com sinalizador (semáforo) de meta 

atingida, meta não atingida e na tolerância. 

 Painel de controle dos indicadores por ano com sinalizador (semáforo) de meta 



 

atingida, meta não atingida e na tolerância. 

 Gráfico com os dados do Indicador e da Meta nos períodos definidos. 

 Gráfico com recurso de Zoom 

 Filtro de indicadores por perspectiva, objetivo, criador, coordenador, responsável, 

nível, status, tags. 

 Recurso de projetar indicador, quando o mês ainda não está encerrado 

 Recurso de bloquear a alimentação do indicador caso o prazo de atualização tenha 

vencido 

 Atualização de indicadores em lote 

 Opção de exportar e importar indicadores 

 Opção de integração com outros Sistemas via API 

 Vínculo dos projetos e processos com os objetivos estratégicos 

 Atribuição de tags por indicador para criar grupos de indicadores 

 Criação da Remuneração Variável, por usuário, com atribuição de percentuais 

variáveis das metas e quantia a receber 

 Remuneração variável com atingimento mínimo é máximo 

 

 

Projetos e Processos 

 

 Cadastro de projetos e processos com coordenador, prazos, descrição das ações 

com responsáveis e prazos. 

 Cadastro das justificativas, premissas e restrições. 

 Cadastro dos custos com previsão de pagamentos e recebimentos e fluxo de 

caixa. 

 Cadastro dos riscos com estimativa de impacto, probabilidade e contramedida. 

 Agendamentos de reuniões, com opção de recorrência. 

 Publicação das notícias e sugestões relativas ao projeto e processo. 

 Arquivamento dos documentos classificados em pastas. 

 Painel de monitoramento dos projetos e processos com sinalizador do status e 

progresso de cada projeto e processo. 

 Filtro de projetos e processos por perspectiva, objetivo, criador, coordenador, 

responsável, data, nível, status. 

 Painel de controle das ações com sinalizador da situação de cada ação em função 

da previsão de início e fim e aviso do número de prorrogações. 

 Filtro de ações por criador, responsável, data, nível, status. 

 Interdependência entre ações com cálculo automático da previsão de datas de 

início e fim da ação subsequente. 

 Recálculo automático de datas de início e fim para ações interdependentes com 

gravação dos ciclos. 

 Opção de hierarquização dos projetos e processos e suas ações em níveis. 

 Registro de comentários por ação com aviso automático ao coordenador do 

projeto e processo. 



 

 Marcador de ações com previsão de início e fim alterados. 

 Gráfico de Gantt das ações com caminho crítico de sucesso 

 Visualização das ações através do método Kanban 

 Atribuição de tags por projetos e processos para criar grupos de projetos e 

processos 

 Atribuição do esforço por ação. 

 Recurso de duplicação de projetos e processos. 

 Recurso de duplicação de fase e das ações de uma fase. 

 Cadastramento de subações. 

 Atualização das datas de previsão e das datas de início/fim das ações em lote. 

 Renovação dos processos em ciclos reprogramando ações, datas e responsáveis. 

 Opção de importar e exportar projetos 

 Opção de converter projeto em processo e vice-versa 

 Opção de transportar ações entre projetos e processos 

 Estrutura Analítica do Projeto (EAP) desenhada manualmente 

 Workflow. 

 

 

Painel do Gestor 

 

 Painel com os meus indicadores favoritos configurado pelo usuário 

 Painel com as minhas ações atrasadas 

 Painel com comparativo de indicadores configurado pelo usuário 

 Painel com os meus projetos favoritos configurado pelo usuário 

 Painel com os meus processos favoritos configuráveis 

 Dashboard geral onde é possível visualizar todos projetos, processos e ações em 

andamento e atrasadas, além de rankiamento de ações concluídas e por concluir por 

usuário. 

 Dashboard individual onde é possível visualizar todos projetos, processos e ações 

em andamento e atrasadas de um único usuário.  

 Avaliador do PE que dá uma  nota de 0 à 100 e apresenta um checklist com opções 

de melhorias 

 

 

Avisos por E-mail 

 

 Aviso por lançamento de indicadores, projetos, processos, ações, notícias e 

reuniões. 

 Aviso com de projetos, processos, ações e reuniões vencendo. 

 Aviso de atraso de projetos, processos e ações com prazo de início ou fim 

vencido. 

 Aviso de indicador desatualizado com status da meta. 

 Aviso de prazo vencido dos itens do SWOT. 



 

 Aviso de custo com pagamento vencendo. 

 Parametrização da periodicidade dos avisos por atraso e por prevenção. 

 Avisos das mensões em comentários(@). 

 

 

Relatórios 

 

 Relatório de projetos e processos por perspectiva, objetivo, coordenador, período, 

status. 

 Relatórios de ações de projeto e processo, Fato-causa-ação, riscos, resultado-

chave, Ishikawa, por responsável, período, status. 

 Relatório de produtividade dos coordenadores. 

 Relatório por objetivo estratégico, período. 

 Livro do de produtividade dos responsáveis pelas ações. 

 Relatório de custos dos projetos e processos. 

 Relatório de indicadores do planejamento 

 Relatório de usuários e permissões. 

 

 

Outras funcionalidades e características 

 

 Criação de múltiplos planos (multiempresa)  

 Recurso de duplicar planos 

 Parametrização das permissões de acesso por módulo e por item do sistema 

 Painel com número de acessos por usuário. 

 Registro (log) das inclusões e alterações realizadas em todas as seções do Scopi. 

 Passo a passo para montar e monitorar o planejamento. 

 Vídeos tutoriais informando sobre os modos de operar o Sistema. 

 Lista com as últimas novidades implementadas. 

 Glossário com as regras e nomenclaturas do Scopi. 

 Material educativo sobre planejamento e gestão estratégica 

 Ícones de ajuda com explicação sobre os campos em que o usuário se encontra. 

 Opção de memorizar filtros, agilizando o acesso às telas mais utilizadas. 

 Plataforma web, permitindo o acesso a qualquer hora e lugar com acesso à Internet. 

 APP móvel (aplicativo) com acesso ao SWOT, Objetivos Estratégicos, Indicadores, 

Projetos, Processos, Ações, Painel do gestor com Indicadores Favoritos. 

 Pelo APP móvel para Android e IOS, além de consultas é possível criar e encerrar 

ações e realizar comentários. 

 Integração com outros softwares via API (Application Programming Interface). 

 Integração de usuários com Active Directory (AD).  
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1.2.6 As vagas remanescentes da clausula 1.2.4, que não forem preenchidas
poderão ser utilizadas nas regras da clausula 1.2.2.

1.3. As inscrições realizar-se-ão por meio do link https://ijlmm.com.br/pos-em-
direito-eleitoral/, observada a categoria da pessoa interessada.

1.4. Após a inscrição, a candidata ou candidato deverá enviar pelo e-mail
academico@institutoluizmariomoutinho.com.br, no prazo de 3 (três) dias, os seguintes
documentos:

1.4.1.comprovante de pagamento da inscrição;
1.4.2. cópia autenticada do diploma (frente e verso) de qualquer curso superior

em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação ou cópia do certificado de
conclusão no referido Curso;

1.4.3. cópia autenticada do documento de identidade e do documento de
Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.4.4. 1 (uma) foto digital recente tamanho ¾;
1.4.5. cópia autenticada da Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil

(OAB/PE), se for o caso;
1.4.6. comprovação do vínculo funcional com o Tribunal Regional Eleitoral de

Pernambuco (TRE/PE), se for o caso;
1.4.7. comprovação da condição de ex-aluno do Instituto Luiz Mário Moutinho

(ILMM) ou da Escola Superior da Advocacia de Pernambuco (ESA/PE), se for o caso;
1.4.8. comprovação do vínculo com parceiros conveniados do Tribunal Regional

Eleitoral de Pernambuco (TRE/PE), do Instituto Luiz Mário Moutinho (ILMM) ou da Escola
Superior da Advocacia de Pernambuco (ESA/PE), se for o caso.

1.5. As comprovações referidas nos itens 1.4.6, 1.4.7 e 1.4.8 serão expedidas
pelas instituições ali referidas.

1.6. São de inteira e exclusiva responsabilidade da candidata ou candidato as
informações e os documentos por ela ou ele fornecidos para a inscrição, os quais não
poderão ser alterados ou complementados, em nenhuma hipótese, ou a qualquer título.

1.7. Os diplomas dos Cursos de Graduação obtidos no exterior deverão ser
apresentados com autenticação consular brasileira e revalidação realizada por instituição
de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

1.8. A inscrição será cancelada caso não seja apresentada a documentação de
acordo com o estabelecido na cláusula 1.4 ou caso o contrato eletrônico não seja assinado
pela aluna ou aluno no prazo previsto na cláusula 2.2.

1.9. Cancelada a inscrição, o valor pago será devolvido no prazo de 3 (três) dias,
contados da data da indicação da conta para recebimento do crédito, deduzidas as
despesas operacionais, tais como custo de emissão do boleto bancário ou tarifa de cartão
de crédito.

2 - DA ADMISSÃO E DA CONTRATAÇÃO
2.1. A admissão da aluna ou aluno observará a ordem de inscrição dentro da

respectiva categoria, de acordo com a quantidade de vagas disponibilizadas para cada uma
delas.

2.2. Encontrando-se a documentação dentro dos parâmetros solicitados, será
enviado para o e-mail da aluna ou aluno inscrito o contrato digital para assinatura no prazo
de até 3 (três) dias.

2.3. A admissão da aluna ou aluno só se concretizará com a assinatura do
contrato digital.

3 - DO INVESTIMENTO E DOS DESCONTOS
3.1. O investimento integral (sem desconto) do curso de Pós-graduação em

Direito Eleitoral será de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), a ser pago
em 18 (dezoito) parcelas mensais, iguais e sucessivas, no valor de R$ 1.800,00 (hum mil e
oitocentos reais), cada, sendo a primeira paga no ato da matrícula e as demais no dia 10
de cada mês subsequente à realização da matrícula.

3.2. Para as alunas e alunos integrantes de alguma das categorias enumeradas
na cláusula 1.2, sobre o valor do investimento integral será aplicado desconto único,
exclusivo e não cumulável com qualquer outro, nos seguintes percentuais:

3.2.1. novas advogadas ou novos advogados, servidoras e servidores do
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE/PE); ex-alunas e ex-alunos da Escola
Superior da Advocacia de Pernambuco (ESA/PE) e ex-alunas e ex-alunos do Instituto Luiz
Mário Moutinho (ILMM): 50% (cinquenta por cento) de desconto;

3.2.2. conveniadas e conveniados do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
(TRE/PE), Escola Superior da Advocacia de Pernambuco (ESA/PE), Instituto Luiz Mário
Moutinho (ILMM) e as advogadas e advogados inscritos na OAB de Pernambuco: 30%
(trinta por cento) de desconto;

3.2.3. bolsistas, conforme indicações do Tribunal Regional Eleitoral de
Pernambuco (TRE/PE), da Escola Superior da Advocacia de Pernambuco (ESA/PE) e do
Instituto Luiz Mário Moutinho (ILMM): 100% (cem por cento) de desconto.

4 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. As informações sobre as inscrições e demais orientações sobre o Curso de

Pós-Graduação Lato sensu em Direito Eleitoral poderão ser obtidas junto ao Instituto Luiz
Mário Moutinho (endereço na Av. Governador Agamenon Magalhães, 4779, 12° andar,
Salas 1201 a 1204, Ilha do Leite, Recife - PE/, CEP: 50070-160, telefones: (81) 30382284 e
(81) 999018500, Itamiris Correia, e-mail: comercial@institutoluizmariomoutinho.com.br.

4.2. O início do Curso de Pós-Graduação Lato sensu em Direito Eleitoral fica
condicionado à assinatura de contrato por, no mínimo, 40 (quarenta) alunas e alunos.

4.3. Este Edital estará disponível no Quadro de Avisos da Secretaria do
Programa (EJE e ESA), nos endereços eletrônicos www.tre-pe.jus.br, www.esape.com.br,
bem como publicado no Diário de Justiça Eletrônico do TRE/PE e no Diário Oficial da União
- DOU.

4.4. A realização da inscrição implica irrestrita submissão da candidata ou
candidato ao presente Edital e às regras do contrato digital assinado.

4.5. A certificação do Curso será realizada pela Instituição de Ensino Superior
Faculdade Luiz Mário Moutinho, reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), conforme
o Ato nº 800, de 6 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União, em 7 de
outubro de 2021.

4.6. A matriz curricular, com a ementa do curso, nome dos professores
convidados e datas previstas para realização dos módulos está publicada no link de
inscrição: https://ijlmm.com.br/pos-em-direito-eleitoral/.

4.7. Os casos omissos serão decididos pela Coordenação Executiva do Curso.
4.8. Integra este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - SELEÇÃO 2023/2024
ANEXO II - TERMO DE AUTODECLARAÇÃO
Recife, 15 de dezembro de 2023.
Desembargadora Eleitoral Virgínia Gondim Dantas
Diretora da Escola Judiciária Eleitoral de Pernambuco

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - SELEÇÃO 2023/2024
PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO ELEITORAL
(PREENCHER COM LETRA DE FORMA)
Dados Pessoais:
Nome:

___________________________________________________________________
CPF: __________________ RG: ____________
Órgão Expedidor: _________ Emissão: ______________
Data de Nascimento: ____/____/_____ Naturalidade:_______________

Nacionalidade: _______________
Filiação:

___________________________________________________________________
_________________________________________________________________
Endereço residencial:

_____________________________________________________________
Bairro: ________________________ Cidade: _________________ Estado:

_____
CEP: __________ Telefone Residencial: (___) _______
Celular: (___) _____________________
E-mail:

___________________________________________________________________
Dados Acadêmicos e Profissionais:
Profissão:

__________________________________________________________
Órgão:____________________________________
Endereço

profissional:_____________________________________________________________
Telefone profissional: (___) ____________
Graduado em:

_______________________________________________________
Pelo(a):

___________________________________________________________________
Ano de conclusão: ________________
Vem requerer a inscrição no Curso de Pós-Graduação, juntando os documentos

abaixo relacionados:
( ) Comprovante de pagamento da inscrição;
( ) Cópia autenticada do diploma (frente e verso) de qualquer curso superior

em instituição
reconhecida pelo Ministério da Educação (Será aceita também cópia do

certificado de conclusão no referido Curso);
( ) Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF;
( ) 1 foto recente tamanho ¾;
( ) Cópia autenticada de algum dos documentos enumerados nos itens 1.4.5 a

1.4.8, do Edital, se for o caso.
Nestes termos.
Pede deferimento.
Recife, ______de ________________ de 202___.
_____________________________________
Assinatura da ou do Requerente ou da Procuradora ou do Procurador
ANEXO II - TERMO DE AUTODECLARAÇÃO
RESERVA DE VAGAS DE BOLSAS INTEGRAIS PARA PESSOAS NEGRO(A)S
Eu,_______________________________________________________________,

Data de Nascimento:___/____/__, Naturalidade:__________________________(cidade,
estado, país), RG:_________________________ Data de Emissão:____/____/________
Órgão Emissor:________ CPF:__________________________ Estado civil:
____________________Endereço:_______________________________________________
CEP_________________ Cidade:________________________ Estado:_________ estou
ciente e concordo com as regras do Edital nº 3/23 TRE/PRES/EJE, declarando-me negro(a).
Por esta razão, opto por concorrer às vagas de bolsas integrais para negro(a)s.

______________________ de _________ de 202__
___________________________________________________
(assinatura da pessoa candidata)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 47/2023 - UASG 070006

Nº Processo: 0012455-43.2023.6.18.8000.
Pregão Nº 36/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI.
Contratado: 29.433.546/0001-18 - J M CASTRO SOLUCOES EM ENGENHARIA E
CONSULTORIA. Objeto: Prestação de serviço comum de engenharia referente ao
fornecimento e instalação de cobertura sombreiro para estacionamento no fórum eleitoral
de teresina.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 6 (seis) meses
contados da data prevista na Ordem de Serviços Valor Total: R$ 198.000,00. Data de
Assinatura: 18/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 18/12/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2023 - UASG 070006

Nº Processo: 0001444-17.2023.6.18.8000.
Pregão Nº 26/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI.
Contratado: 21.122.489/0001-44 - SCOPI SISTEMAS LTDA. Objeto: Contratação de empresa
especializada para fornecimento de plano de uso de sistema para gerenciamento
estratégico e projetos, na modalidade software as a service.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 18/12/2023 a
18/12/2024. Valor Total: R$ 40.000,00. Data de Assinatura: 18/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 18/12/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 070006

Número do Contrato: 64/2021.
Nº Processo: 0010383-83.2023.6.18.8000
Pregão. Nº 50/2021. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI. Contratado:
02.877.566/0001-21 - IBROWSE - CONSULTORIA & INFORMATICA LTDA. Objeto: Acréscimo
de recursos financeiros para o custeio de diárias, horas extras e passagens dos empregados
alocados na execução do contrato nº 64/2021, no montante de r$ 27.575,51 (vinte e sete
mil quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), dentro do percentual
de 25% sobre o custo unitário do item. Vigência: 19/12/2023 a 04/09/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 3.793.311,08. Data de Assinatura: 18/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 18/12/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 070006

Número do Contrato: 2/2022.
Nº Processo: 0014248-17.2023.6.18.8000
Pregão. Nº 2/2022. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI. Contratado:
05.307.143/0001-64 - PHOCUS SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA. Objeto: Prorrogar o
prazo da vigência do contrato nº 2/2022 por 12 (doze) meses, até 9/2/2025. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 75.000,00. Data de Assinatura: 18/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 18/12/2023).
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